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EMENDA N¢
(ao PL 2483/2022)

O art. 42 do Projeto de Lei n® 2.483, de 2022, com a redacdo dada pelo
Substitutivo da CTIADMTR, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5%
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§ 2° O CARF deve manter banco eletrénico de dados atualizados
com informacdes sobre os fundamentos determinantes da decisdo consolidada
em sumula de que trata o inciso I do caput e os dispositivos normativos a
ela relacionados, de forma a facilitar a andlise de sua aplica¢do a outros casos

concretos.” (NR)

JUSTIFICACAO

O art. 42 do Projeto de Lei n° 2.483, de 2022, estabelece que, no
ambito da administracdo tributdria federal, tém efeito vinculante, inclusive
para as autoridades competentes para as atividades de fiscalizagdo, langcamento
e julgamento na esfera administrativa, as decisdes reiteradas e uniformes do

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais consubstanciadas em simulas.

A dificuldade de enquadrar um caso concreto em uma sumula é
um desafio recorrente na pratica do direito tributario. As simulas representam
um entendimento consolidado da dltima instincia sobre determinadas questdes
juridicas, servindo como diretriz para a resolu¢do de casos semelhantes. No
entanto, aplicar uma simula a um caso especifico pode ser complexo por diversas

razoes.
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Cada caso possui caracteristicas particulares que podem nio estar
completamente contempladas pela redacdo da simula. Fatores como o contexto
fatico, particularidades do contribuinte e detalhes especificos da situagdo

tributdria podem dificultar a correspondéncia exata com a simula.

As sumulas sdo geralmente redigidas de forma sintética, o que pode
levar a diferentes interpretacdes sobre seu alcance e aplicacdo. A interpretacio
das palavras e expressdes utilizadas na simula pode variar, influenciando a sua

aplicacdo a casos concretos.

A jurisprudéncia do CARF estd em constante evolugdo e novas
decisdes podem modificar o entendimento consolidado em simulas. A atualizagdo
das sumulas nem sempre acompanha a velocidade dessas mudancas, gerando

descompasso entre o entendimento consolidado e as novas interpretacdes.

Para superar essas dificuldades, é essencial compreender os
fundamentos determinantes da decisdo que deu origem a simula, bem como os

dispositivos normativos a ela relacionados.

Conhecer os fundamentos determinantes permite entender o
raciocinio juridico que levou a formulac¢do da simula. Isso ajuda a identificar
os principios e valores que nortearam a decisdo, facilitando a aplicacdo desses

conceitos a novos casos.

O conhecimento dos fundamentos determinantes ajuda a identificar
possiveis limitacoes e exce¢des a aplicagdo da simula. Isso € essencial para avaliar
se 0 caso concreto se encaixa perfeitamente na situacdo prevista pela simula ou

se hd razdes para um tratamento diferenciado.

Nesse sentido, em didlogo com o PLP n° 17, de 2022, proponho
emenda para que o CARF mantenha banco eletrénico de dados atualizados com
informacdes sobre os fundamentos determinantes da decisdo consolidada em
sumula e os dispositivos normativos a ela relacionados, de forma a facilitar a

analise de sua aplicagdo a outros casos concretos.

Essa emenda ndo sé promove a seguranca juridica, a publicidade e

a transparéncia, mas também assegura que as decisdes sejam baseadas em uma
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interpretacdo coerente e contextualizada do direito. Ante o exposto, esperamos

contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovacao.

Sala das sessdes, 2 de julho de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	O art. 42 do Projeto de Lei nº 2.483, de 2022, estabelece que, no âmbito da administração tributária federal, têm efeito vinculante, inclusive para as autoridades competentes para as atividades de fiscalização, lançamento e julgamento na esfera administrativa, as decisões reiteradas e uniformes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais consubstanciadas em súmulas.</p><p class="align-justify">	A dificuldade de enquadrar um caso concreto em uma súmula é um desafio recorrente na prática do direito tributário. As súmulas representam um entendimento consolidado da última instância sobre determinadas questões jurídicas, servindo como diretriz para a resolução de casos semelhantes. No entanto, aplicar uma súmula a um caso específico pode ser complexo por diversas razões.</p><p class="align-justify">	Cada caso possui características particulares que podem não estar completamente contempladas pela redação da súmula. Fatores como o contexto fático, particularidades do contribuinte e detalhes específicos da situação tributária podem dificultar a correspondência exata com a súmula.</p><p class="align-justify">	As súmulas são geralmente redigidas de forma sintética, o que pode levar a diferentes interpretações sobre seu alcance e aplicação. A interpretação das palavras e expressões utilizadas na súmula pode variar, influenciando a sua aplicação a casos concretos.</p><p class="align-justify">	A jurisprudência do CARF está em constante evolução e novas decisões podem modificar o entendimento consolidado em súmulas. A atualização das súmulas nem sempre acompanha a velocidade dessas mudanças, gerando descompasso entre o entendimento consolidado e as novas interpretações.</p><p class="align-justify">	Para superar essas dificuldades, é essencial compreender os fundamentos determinantes da decisão que deu origem à súmula, bem como os dispositivos normativos a ela relacionados. </p><p class="align-justify">	Conhecer os fundamentos determinantes permite entender o raciocínio jurídico que levou à formulação da súmula. Isso ajuda a identificar os princípios e valores que nortearam a decisão, facilitando a aplicação desses conceitos a novos casos.</p><p class="align-justify">	O conhecimento dos fundamentos determinantes ajuda a identificar possíveis limitações e exceções à aplicação da súmula. Isso é essencial para avaliar se o caso concreto se encaixa perfeitamente na situação prevista pela súmula ou se há razões para um tratamento diferenciado.</p><p class="align-justify">	Nesse sentido, em diálogo com o PLP nº 17, de 2022, proponho emenda para que o CARF mantenha banco eletrônico de dados atualizados com informações sobre os fundamentos determinantes da decisão consolidada em súmula e os dispositivos normativos a ela relacionados, de forma a facilitar a análise de sua aplicação a outros casos concretos.</p><p>Essa emenda não só promove a segurança jurídica, a publicidade e a transparência, mas também assegura que as decisões sejam baseadas em uma interpretação coerente e contextualizada do direito. Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.</p>
   
     
  
   


